LEI Nº 3.096, DE 10 DE SETEMBRO DE 2010

Autoriza o Executivo a instituir programa de valorização dos profissionais que atuam na limpeza urbana do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo autorizado a instituir programa de valorização dos profissionais que atuam na limpeza urbana do Município de Timóteo.

Parágrafo único. O programa de que trata o caput deste artigo tem por objetivo proporcionar aos profissionais da limpeza, além de momentos de descontração e interação da categoria, maior integração com a comunidade local, através de atividades esportivas e artístico-culturais.

Art. 2º  O programa de que trata esta lei poderá ser realizado, anualmente, na semana do dia 16 de maio, Dia do Gari.

Art. 3º  A Administração Municipal, através dos órgãos competentes, poderá promover, no dia do gari, atividades educativas e recreativas tais como:

I – distribuição de folhetos informativos e embalagens para o recolhimento do lixo em pontos variados da cidade;

II – realização de palestra sobre o tema relacionado com a profissão e o relevante significado do trabalho desempenhado pelos garis, inclusive sobre o tema recorrente da “invisibilidade pública” da profissão de gari.

III – competições esportivas, apresentações artístico-culturais, exposições de trabalhos artesanais feitos por garis.

IV – entrega de galardão (homenagem) aos apoiadores do programa.

Art. 4º Para a viabilização do programa de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termos de parceria ou convênios com as outras esferas de governo, bem como junto a entidades civis e empresas público-privadas.

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de setembro de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

